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Cx. Postal 34 - CEP 97390-000
Tel.: 55 32821892

Lavras do Sul - RS
E-rnail : vereadornetovianabanc adadopt@gruâil. com
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Os Vereadores que a este subscrevem solicitam, após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encamiúado ao Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Saúde, a seguinte
indicação.

Que a Seeretaria Municipal de Saúde pague 100"1" do auxíIio aos pacientes
que neeessitam retirar o auxílio para consultas médicas e benefícios como
óculos de grau, e outros iteus necessários a saúde da população.
Atualmenteo a Secretaria tle Saúde disponitrilizâ âpenâs 507" do valor para
cada munícipe.

a

a Que seja suplementado o valor do auxíiio financeiro a pessoas físicas da
Secretaria de Saúde na seguinte rubrica para atender a totalidade do
benefício:
Orgão 10.00 Secretaria de Saúde
Unidade 10.01 Secretaria de Saúde
Proj. Ativ: 2103 Hanutenção i{ienção Básica a Saúde:
339048.00.00.00.00
Outros auxíIios financeiros â pessoas físicas.
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A indicação se faz pertinente, para garantir a população que necessita do auxílio f,rnanceiro

tanto para consultas medicas, quanto para itens como óculos de grau e demais itens relacionados

a saúde da população.

Sgia "Severino Silveira" da Câmctra de Vereadores de Lavras do Sui ü7 de maio
de 2024.
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